L E I   N.º   4 3 7,   de   29/05/73

Autoriza o Executivo Municipal a murar o Estádio Municipal, localizado no Bairro Ana Rita, neste Município e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a murar o Estádio Municipal, localizado no Bairro Ana Rita, neste Município.

Parágrafo Único – Para cumprimento da presente Lei, o Executivo Municipal poderá contratar os serviços de empresa ou firma privada, em  conformidade com o disposto no item III, art. 174 da Lei Complementar n.º 3, de 28/12/72.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a  abrir crédito especial até a importância de Cr$-20.000,00 (vinte mil cruzeiros) que será classificado na seguinte dotação: 4.1.1.0.66 – Construção de Muro e Ampliação do Estádio Municipal.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar a importância correspondente ao crédito especial constante desta Lei,  na seguinte dotação do orçamento em vigor: 4.1.1.0.42 – Construção da Rodoviária Municipal.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de maio de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

